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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 102/2018-GAB/SIND BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 14/2018-GAB/SIND de 07 de março 
de 2018, publicada no DOE, edição nº 33.574 de 09/03/2018;
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
797197/2014 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO  os termos do Despacho de Julgamento exa-
rado pela Coordenadora do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/
SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL da SINDICÂNCIA INVESTIGA-
TÓRIA 14/2018-GAB/SIND de 07 de março de 2018, publicada 
no DOE, edição nº 33.574 de 09/03/2018;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGA-
TÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos do Processo 
acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RENATA 
SANTOS FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO 
LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. º 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA 
OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, para, sob a presidência da primei-
ra, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação ex-
clusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA Nº 103/2018-GAB/SIND. BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Proces-
so nº 914614/2015 e anexos 914474/2015, 914484/2015, 
916497/2015, 921863/2015 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓ-
RIA para apurar denúncias constantes nos autos do Processo 
acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº 761303-1, e IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação ex-
clusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 377946
PORTARIA Nº 284/2018-GAB/PAD BELÉM, 29 DE 

OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1213136/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em desfavor da servidora K.K.C.L., matrícula nº 
57212992-1, pelo cometimento, em tese, ao que dispõem os 
arts. 177, VI, c/c 190, III, da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARLEY 
SUSY DE SOUZA LEAL PINHEIRO, Mat. nº 57209382-1, MARIA 
REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1 e GILVALDO DA 
CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as provi-
dências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA Nº 285/2018-GAB/PAD BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1253074/2018, e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico da ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR em desfavor do servidor L.O.V.A., matrícula nº 
51855947, pelo cometimento, em tese, de falta funcional cons-
tante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos arts. 
178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUN-
DA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, REJA-
NE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as pro-
vidências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA Nº 286/2018-GAB/PAD. BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
983082/2016, e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO em desfavor do servidor V.F.C., matrícula nº 5472539-2, 
pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os 
arts.177, VI e 178, V e XVII, c/c art. 190, IV, X (1ª parte), XIII 
e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUN-
DA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, REJA-
NE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e JOANILCE 
CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as pro-
vidências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
 Ouvidora

Protocolo: 377935

PORTARIA Nº 287/2018-GAB/PAD BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1162175/2017, e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR em desfavor da servidora A.R.G., matrícula nº 
5902246-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem os arts. 177, I, II, IV e VI; art. 178, XI e XIII, c/c 190, 
VI e XIX, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da pri-
meira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e ne-
cessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e Órgãos da Admi nistração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as pro-
vidências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE.
 Patrícia Miralha Leandro
 Ouvidora

PORTARIA Nº 288/2018-GAB/PAD BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1159013/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR em desfavor do servidor R.G.C.E.S., matrícula 
nº 5090652-3, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, c/c 190, XIII, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor R.G.C.E.S., 
matrícula nº 5090652-3, de suas atividades funcionais desta Se-
cretaria de Estado de Educação nos termos do art. 203, da Lei 
nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LUCIANA 
GOMES CARAMELO, Mat. nº 57202717-2, REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e MARIA REGINA SANTOS 
PANTOJA, Mat. nº 5138833-1, para, sob a presidência da pri-
meira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e ne-
cessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou pro-
ceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as pro-
vidências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA Nº 289/2018-GAB/PAD BELÉM, 29 DE 
OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1273666/2018, e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Coordena-
dor do Núcleo Jurídico da SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora A.C.E.F., matrícula nº 
5823226-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem os arts. 178, XIII e 180, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LUCIANA 


